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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 369/06-09

o INSTITUTo »r rRoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza a'.

INTERESsADo: Amazonas Energia S.A

ENDEREÇo pÀRA coRRrspoxoÊucr.L: Av. Djalma Batista, no 4400, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.341 .46710001-20 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 2126-2241 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2405 PRocEsso Ns: 01709212022-38

ArrvrDADE: Linha de Transmissão de Energia Eletrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: SE Manauara - SE Cidade Nova, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma Linha de Distribuição - LD de energia de
69 kV, interligando a SE Manauara e SE. Cidade Nova.

PorsNcrllPolurDoR./DEGRADI»on:Médio Ponru:Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrA LrcExçn: 01 Axo. 
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ê.e:
. Esta licençâ é composta de 09 restrições e/ou condições constântes ro verso, cujo não

cumprimento/âtetrdimetrto sujeitará a sua invalidação e/ou as petralidâdes preyistâs em normas.
. Esta licença rão comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permalccer lla localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, t l Jt t{ m

Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos V te de Souza
D ecntca Di res € nte

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaf do Amazonas

IPAAM

gabinete@ipaam-am.gov.br

Fone:(g2) 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM



1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de

grande circulação, em meio eletrônico de comunicação manüdo pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, daLei n".3.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida mrm prazo
nrínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24
dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 017 09212022-38.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.-

5. Esta Licença é viálida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar a manutenção pedódica da'faixa de servidão da Liúa de Transmissão
entre a UTE- Manauara/SE Cidade Nova-Manaus-AM.

8. Informar ao IPAAM, quando do desligamento da Linha de Distribuição tendo em
vista a interligação com SE João Paulo, Manaus-AM.

9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico
Federal - CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
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